
  

JU, STIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº285/2000 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goiás, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

14, inciso XXXVIIL do Regimento Interno do 

Tribunal, e tendo em vista o que decidiu este Regional 

em sua sessão plenária do dia 26 de abril de 2000, 

Resolve: 

Reconduzir o Dr. JOSÉ CÁSSIO DE SOUZA 

FREITAS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal, da Comarca 

de Posse, para exercer a jurisdição eleitoral na 29º Zona, sediada na referida 

Comarca, no período de 24.04.2000 a 23.04.2002, uma vez que se encontra 

vaga a Vara Judicial daquela Comarca. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 

2000. 

“/ Ho ty 7 

Desembargador NOÉ GONÇALVES FERREIRA 

Presidente 

 


